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CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E/OU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL

N. a14031ef

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando o sistema processual abaixo indicado,
NÃO CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes de acordo com o
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contra:

PREMIL LTDA

CNPJ n. 09.189.065/0001-00

Certidão emitida em: 19/04/2026, às 19:59:07 (data e hora de Brasília)

Observações:

a)	A presente certidão judicial se destina a identificar os termos circunstanciados, inquéritos ou
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originária;

b)	Consulta pública realizada no sistema e-Proc;

c)	A certidão não abrange os processos: que tramitem em segredo de justiça ou sigilo; que tenham
tramitado ou tramitem nos sistemas PROJUDI,  SPROC e SEEU; que tenham como classe processual
falência, concordata, recuperação judicial e insolvência civil para os casos em que o devedor figurar no
pólo ativo da demanda; procedimentos pré processuais em trâmite perante os CEJUSCs e
procedimentos administrativos referentes ao Projeto Pai Presente.
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e processos de competência da Justiça Militar.
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suas alterações;

f)	A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 60 (sessenta) dias, por qualquer
interessado no site do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, endereço
https://eproc1.tjto.jus.br/eprocV2_prod_1grau/externo_controlador.php?acao=cj_online&acao_origem=&
acao_retorno=cj

g)	Certidão expedida nos termos da Resolução n.º 121/2010 do CNJ e da Portaria Conjunta n.º 02/2023
do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins;

h)	Válida por 60 (sessenta) dias - Provimento nº 02/2023 e suas alterações;
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: PREMIL LTDA
CNPJ: 09.189.065/0001-00 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:58:12 do dia 16/03/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/09/2026.
Código de controle da certidão: 6807.C93B.0D59.E7CF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Rua Manoel Matos, nº 210, Centro,  SAMPAIO - TO

CNPJ: 25.086.828/0001-35

09.189.065/0001-00 - PREMIL LTDAcf65248a-uk
Concedido aCódigo da Certidão

   É  certificado  que,  nesta  data,  não  constam  débitos  pendentes  em  nome  do  contribuinte  acima

identificado,  relativos  a  tributos  municipais,  inclusive em Dívida Ativa,  ressalvado o  direito  de a  Fazenda

Pública  Municipal  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas que vierem a ser  apuradas.

   Finalidade: Licitação

   Emitida Eletrônicamente em 16/04/2026

   Válida até: 15/07/2026

   Código de controle: 383B-98FD-3683-12D4-CFCD-9030-DD32-145C

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS
CONTRIBUINTE

Telefone: (63) 2013 0002

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAMPAIO

Expedido pela Internet em
16/04/2026  às  21:13  (data
e hora de Brasília).

A  aceitação  desta  certidão  está  condicionada  à  verificação  de  sua
autenticidade na Internet, no endereço https://datta.link/CVaFjMmn
ou através do QRCode ao lado.
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: PREMIL LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 09.189.065/0001-00
Certidão nº: 42581190/2026
Expedição: 16/04/2026, às 21:19:34
Validade: 13/10/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que PREMIL LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ
sob o nº 09.189.065/0001-00, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Olá, Alunos!  

 
Sejam bem-vindos!  

 

Esse material foi elaborado com muito carinho para que você 

possa absorver da melhor forma possível os conteúdos e se 

preparar para a sua 2ª fase, e deve ser utilizado de forma  

complementar junto com as aulas. 

 

Qualquer dúvida ficamos a disposição via plataforma 

“pergunte ao professor”. 

 

Lembre-se: o seu sonho também é o nosso!  

Bons estudos! Estamos com você até a sua aprovação!  

 

Com carinho,  

Equipe Ceisc ♥ 

 

 

 

 

 

 

 



2ª Fase Penal | 46º Exame de Ordem 
 

 

 

3 

2ª FASE OAB | PENAL | 46º EXAME 

Direito Penal  
 

  

 SUMÁRIO 
  

Ação penal 

1.1. Conceito...................................................................................................................... 6 

1.2. Ação penal pública incondicionada........................................................................ 6 

1.3. Ação penal pública condicionada à representação ............................................. 6 

1.3.1. Noções introdutórias ............................................................................................. 6 

1.3.2. Natureza jurídica da representação ................................................................... 7 

1.3.3. Identificação............................................................................................................ 7 

1.3.4. Lesão corporal leve e lesão corporal culposa................................................... 8 

1.3.5. Titular do direito à representação ....................................................................... 9 

1.3.6. Prazo........................................................................................................................ 9 

1.3.7. Retratabilidade .....................................................................................................10 

 

 

 

 

  

 

 

 

             

 

______________________________________________________________________________ 

Olá, aluno(a). Este material de apoio foi organizado com base nas aulas do curso preparatório 
para a 2ª Fase do 46º Exame da OAB e deve ser utilizado como um roteiro para as respectivas 
aulas. Além disso, recomenda-se que o aluno assista as aulas acompanhado da legislação 

pertinente. 

Bons estudos, Equipe Ceisc. 

Atualizado em abril de 2026. 
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Ação penal 

 

Prof. Nidal Ahmad 
@prof.nidal 

 

QUESTÃO 

 

Márcia e Fábio, ambos maiores e capazes, mantiveram relação íntima de afeto, sem 

coabitação, até que Fábio agrediu Márcia com tapas e socos, o que a deixou lesionada, sem 

gravidade.  

Márcia, então, procurou as autoridades competentes e formalizou registro de ocorrência policial 

e pedido de medidas protetivas em desfavor de Fábio, bem como realizou exame de corpo de 

delito.  

O Juízo deferiu a medida protetiva de urgência requerida pela vítima e determinou que Fábio 

guardasse distância de até 300m de Márcia, durante pelo menos 90 dias, intimando-o dessa 

decisão.  

Um mês após o deferimento da referida medida protetiva de urgência, o oficial de justiça se 

dirigiu à casa de Fábio para citá-lo na ação penal pública movida em seu desfavor, em 

decorrência das lesões causadas em Márcia (pelas quais foi denunciado como incurso nas 

penas do Art. 129, § 13, do CP).  

Ao chegar à residência de Fábio, o serventuário foi recebido por Márcia, que declarou lá estar 

voluntariamente, admitindo ter reatado o relacionamento e que não tinha mais desejo de manter 

as medidas protetivas e o processo (sobre a lesão corporal) movido em desfavor de Fábio, 

invocando o Art. 88 da Lei nº 9.099/1995, que prevê a necessidade de representação nos 

crimes de lesões corporais leves e culposas.  

Não obstante as declarações de Márcia, Fábio foi preso em flagrante pelo tipo penal do Art. 24-

A da Lei nº 11.340/2006.  

Na qualidade de advogado(a) de Fábio, responda às questões a seguir.  

A) Tendo em vista a prisão em flagrante de Fábio, a que autoridade deve ser requerido o 

arbitramento de fiança? Fundamente. (Valor: 0,60)  

B) Em relação ao delito de lesão corporal, é cabível a alegação de ausência de representação 

da ofendida ou mesmo a sua retratação para invalidar a propositura da ação penal em desfavor 

de Fábio? Fundamente. (Valor: 0,65)  

Obs.: O(A) examinando(a) deve fundamentar suas respostas. A mera citação do dispositivo 

legal não confere pontuação  
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1.1. Conceito 

*Para todos verem: Esquema.  

 

 

É o direito de agir exercido perante juízes e tribunais, invocando a prestação 

jurisdicional, que, na esfera criminal, é a existência da pretensão punitiva do Estado. 

 

1.2. Ação penal pública incondicionada  

É aquela em que o Ministério Público poderá propor a ação penal, independentemente 

da manifestação de vontade do ofendido ou do seu representante legal. Em outras palavras, o 

Ministério Público poderá oferecer a denúncia de ofício.  

Quando o tipo penal silenciar em relação à natureza da ação penal, será pública 

incondicionada. Essa é a regra. 

 

1.3. Ação penal pública condicionada à representação  

1.3.1. Noções introdutórias 

É aquela cujo exercício se subordina a uma condição. Essa condição pode ser a 

manifestação de vontade do ofendido ou de seu representante legal (representação) ou, em 

casos específicos, requisição do Ministro da Justiça.  

Ação Penal

Pública

Incondicionada

Condicionada à 
representação

Ministério 
Público

Denúncia

Privada

Exclusiva

Personalíssima Ofendido Queixa-crime

Subsidiária
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O Ministério Público somente poderá dar início à ação se a vítima ou seu representante 

legal o autorizarem, por meio de uma manifestação de vontade. Sem a manifestação de 

vontade do ofendido ou seu representante legal, nem sequer poderá ser instaurado inquérito 

policial.  

A ação penal pública, seja incondicionada, seja condicionada, é promovida pelo 

Ministério Público por meio de denúncia, que constitui sua peça inicial acusatória (CP, art. 100, 

§ 1º; CPP, art. 24).  

 

1.3.2. Natureza jurídica da representação 

A natureza jurídica da representação é a de condição de procedibilidade da ação penal 

pública condicionada. Sem ela, o órgão do Ministério Público não pode iniciar a ação penal por 

meio do oferecimento da denúncia.  

Os crimes de ação penal pública condicionada à representação são aqueles em que 

consta no tipo penal a expressão “somente se procede mediante representação”. 

 

1.3.3. Identificação 

Nos crimes de ação penal pública condicionada à representação, após descrever a 

conduta e cominar a pena, constará no tipo penal a seguinte expressão: “somente se procede 

mediante representação”.  

Alguns crimes de ação penal pública condicionada à representação, previstos no 

Código Penal, conforme índice remissivo-alfabético do vade missioneiro: 

 

Ação Penal Pública Condicionada 

• art. 88, da Lei 9099/95; 

• art. 171, § 5º, do CP; 

• ameaça: art. 147, § 2º, do CP, exceto quando for contra mulher no contexto de 

violência doméstica ou familiar, ou por discriminação ou menosprezo contra funcionário público, 

em razão de suas funções: art. 141, II, do CP; 

• contra funcionário público, em razão de suas funções: art. 141, II, do CP; Súm. 714, 

do STF 

• correspondência comercial: art. 152, do CP 

• crimes contra a honra: art. 145, parágrafo único, CP; 

• divulgação de segredo: art. 153, do CP; 
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• escusa absolutória: arts. 182 e 183, do CP; 

• estelionato: art. 171, § 5º, CP; 

• furto de coisa comum: art. 156, do CP; 

• injúria com utilização de elementos referentes à religião ou à condição pessoa idosa 

ou com deficiência: art. 140, § 3º, do CP; 

• invasão de dispositivo informático: art. 154-A, salvo se o crime é cometido contra a 

admi nistração pública direta ou indireta de qual quer dos Poderes da União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios ou contra empresas concessionárias de serviços públicos e 154-B, CP; 

•  lesão corporal leve: art. 129, caput, do CP; 

• lesão corporal leve qualificada: art. 129, § 9º, do CP, ressalvada a hipótese da 

Súmula 542 STJ.  

• lesão corporal culposa: art. 129, § 6º, do CP; 

• lesão corporal culposa de trânsito: art. 303 do CTB, salvo nas hipóteses do artigo 

291, § 1º, do CTB; 

• outras fraudes: art. 176, do CP; 

• perigo de contágio venéreo: art. 130, do CP; 

• perseguição: art. 147‑A do CP; 

• violação de correspondência: art. 151, salvo nos casos do § 1º, IV, e do § 3º, do CP; 

• violação do segredo profissional: art. 154, do CP. 

 

O crime de ameaça, previsto no artigo 147 do CP, era de ação penal pública condicio 

nada à representação, mesmo quando praticado contra a mulher no contexto de violência 

doméstica e familiar. Com a alte ração introduzida pela Lei 14.994/2024, o crime de ameaça 

continua sendo, via de regra, de ação penal pública condiciona da à representação. Todavia, 

se a ameaça foi praticada contra mulher no contexto de violência doméstica ou familiar, ou por 

discriminação ou menosprezo, o cri me de ameaça passou a ser de ação pe nal pública 

incondicionada, nos termos do artigo 147, §§ 1º e 2º, do CP. 

1.3.4. Lesão corporal leve e lesão corporal culposa 

Os crimes de lesão corporal leve (art. 129, “caput”, do CP) e lesão corporal culposa (art. 

129, § 6º, do CP) são, como regra, de ação penal pública condicionada à representação, 

conforme se extrai do artigo 88 da Lei 9.099/95 (ver remissão no vade missioneiro abaixo dos 

artigos). 
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Todavia, quando os crimes de lesão corporal leve ou culposa forem praticados no 

contexto de violência doméstica e familiar contra a mulher, ou seja, numa das hipóteses 

previstas no artigo 5º da Lei 11.340/2006, esses crimes serão de ação penal pública 

incondicionada, nos termos da Súmula 542 do STJ, não sendo necessária, portanto, 

representação da ofendida para o desencadeamento do procedimento criminal, podendo o 

Ministério Público oferecer denúncia, mesmo sem manifestação de vontade da ofendida.  

 

1.3.5. Titular do direito à representação  

A representação pode ser exercida pelo ofendido ou representante legal (CPP, art. 24, 

parte final).  

Se o ofendido contar com menos de 18 anos de idade ou for mentalmente enfermo, o 

direito de representação caberá exclusivamente a quem tenha qualidade para representá-lo.  

Ao completar 18 anos e não sendo deficiente mental, o ofendido adquire o direito de 

representar. 

No caso de morte do ofendido ou quando declarado ausente por decisão judicial, o 

direito de representação passará ao cônjuge, ascendente, descendente ou irmão (CPP, art. 24, 

§ 1º). 

1.3.6. Prazo   

O direito de representação pode ser exercido dentro do prazo de 6 (seis) meses, 

contados do dia em que o ofendido ou seu representante legal veio a saber quem é o autor do 

crime (CP, art. 103; CPP, art. 38). 

Trata-se de prazo decadencial, que não se suspende nem se prorroga. Esgotado o 

prazo de 6 (seis) meses, sem o exercício da representação, incide a causa de extinção da 

punibilidade prevista no art. 107, IV, do CP. 

O prazo flui para o representante legal a partir do momento em que ele veio a saber 

quem é o autor do ilícito penal. Quando a vítima for menor de 18 anos, entretanto, o prazo para 

representar corre somente para o representante legal. 

Ao completar 18 anos, somente o ofendido poderá exercer o direito de representação, 

uma vez que, sendo considerado plenamente capaz pelo Código Civil, cessa, a partir dessa 

idade, a figura do representante legal. Nesse caso, o prazo decadencial começará a correr no 

momento em que o ofendido completar 18 anos de idade. 
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1.3.7. Retratabilidade 

Nos termos do art. 25 do CPP e art. 102 do CP, “a representação será irretratável depois 

de oferecida a denúncia”. Assim, se o ofendido exerce o direito de representação, pode retirá-

la antes de iniciar-se a ação penal com o oferecimento da denúncia. 

No contexto de violência doméstica ou familiar contra a mulher, nos crimes de ação 

penal pública condicionada à representação, como o crime de perseguição (art. 147-A do CP), 

será possível a retratação perante o juiz, desde que seja designada audiência especialmente 

designada com tal finalidade, antes do recebimento da denúncia e ouvido o Ministério Público 

(Lei nº 11.340/2006, art. 16). 

 

 

Nos crimes de ação penal pública incondicional NÃO EXISTE retratação, simplesmente 

porque não há exigência de representação. Ou seja, não há do que se retratar, criaturas de 

Deus.  

O STF, na ADI 7267, julgou parcialmente procedente a ação, para dar interpretação 

conforme à Constituição ao artigo 16 da Lei 11.340, de 2006, de modo a reconhecer a 

inconstitucionalidade da designação, de ofício, da audiência nele prevista, assim como da 

inconstitucionalidade do reconhecimento de que eventual não comparecimento da vítima de 

violência doméstica implique "retratação tácita" ou "renúncia tácita ao direito de representação", 

nos termos do voto do Relator. Plenário, Sessão Virtual de 11.8.2023 a 21.8.2023. 

 

1.3.8. Consequências da falta de representação e como pode cair  

Se a ação penal estiver no início, com oferecimento e recebimento da denúncia, a falta 

de representação enseja a rejeição da denúncia, nos termos do artigo 395, II, do CPP (essa 

tese é a adequada para a peça resposta à acusação). Nada impede, no entanto, de alegar 

também nulidade do processo pela falta de representação, nos termos do artigo 564, III, “a”, do 

CPP.  

Se o processo já estiver tramitando, inclusive na fase de instrução, deve-se alegar a 

nulidade do processo, nos termos do artigo 564, III, “a”, do CPP (essa tese é a mais adequada 

para memoriais em diante que, inclusive, foi considerada no XXXII Exame).  

Na peça, em qualquer situação, se tiver extrapolado o prazo de 06 meses, jamais 

esquecer de alegar a decadência do direito de representação, e, por consequência, a extinção 

da punibilidade, conforme o artigo 107, IV, do CP. 
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 Dica missioneira! 

As teses de rejeição da denúncia e nulidade pela falta de representação são de direito 

processual.  

A tese de decadência do direito de representação, e, por consequência, extinção da 

punibilidade, é de direito material. 

 

Se a peça for resposta à acusação, após abordar a tese da decadência e extinção da 

punibilidade, conforme o artigo 107, IV, do CP, deve ser formulado o pedido de absolvição 

sumária, com base no artigo 397, IV, do CPP. 

 

 

PADRÃO RESPOSTA 

 

A) Somente a autoridade judiciária é competente para arbitrar fiança quando do 

descumprimento de medida protetiva de urgência, nos termos do artigo 24-A, §2º, 

da Lei11.340/2006. 

B) Em relação ao delito de lesão corporal, não é cabível a alegação de ausência 

de representação da ofendida ou mesmo a sua retratação para invalidar a 

propositura daação penal em desfavor de Fábio. Isso porque nos delitos de 

violência doméstica efamiliar contra a mulher não incidem as disposições da Lei 

9.099/1995, na forma do artigo 41, da Lei 11.340/2006. Além disso, não é cabível 

a retratação porque a lesão corporal praticada no contexto de violência doméstica 

e familiar contra a mulher é crime de ação penal pública incondicionada, nos 

termos da Súmula 542 do Superior Tribunal de Justiça. 

  



2ª Fase Penal | 46º Exame de Ordem 
 

 

 

12 

Clique para ouvir o Podcast

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



2ª Fase Penal | 46º Exame de Ordem 
 

 

 

13 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

09.189.065/0001-00

NOME EMPRESARIAL:

PREMIL LTDA

CAPITAL SOCIAL:

R$150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

ADEILTON SOARES SILVA

Qualificação:

49-Sócio-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 16/04/2026 às 21:15 (data e hora de Brasília).

16/04/2026, 21:15 about:blank

about:blank 1/1


	Certidão de Regularidade Fiscal

